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Documento:102.827.819-51

Equiplano

Contato:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA

Descrição:Ao senhor Matheus Ponte do Departamento de Compras, Impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 94/2023

Página 1 de 1

Ocorrência:4 Data:19/06/2023 17:04:00 Previsão:10/07/2023

De:Jalciane Dagostin Para:Matheus Nogueira Ponte

Etapa:02 - TRAMITAÇÃO ANÁLISE DO PROTOCOLO

Descrição:A Secretaria seguiu a Resolução CFM 2.147/2016, Capítulo VII, Art. 9º "Será exigida para o exercício do cargo ou função de diretor
clínico ou diretor técnico de serviços assistenciais especializados a titulação em especialidade médica correspondente, registrada no
Conselho Regional de Medicina (CRM), ou seja, alude a exigência do profissional médico; assim sendo a impugnação é considerada
improcedente.

Confirmação: não

Ocorrência:3 Data:16/06/2023 14:48:00 Previsão:07/07/2023

De:Matheus Nogueira Ponte Para:Jalciane Dagostin

Etapa:02 - TRAMITAÇÃO ANÁLISE DO PROTOCOLO

Descrição:Segue pedido para análise técnica dos responsáveis.

Confirmação: não

Ocorrência:2 Data:15/06/2023 09:55:00 Previsão:06/07/2023

De:Pamela Fernanda da Silva Para:Matheus Nogueira Ponte

Etapa:02 - TRAMITAÇÃO ANÁLISE DO PROTOCOLO

Descrição:Para análise da solicitação.

Confirmação: não

Ocorrência:1 Data:15/06/2023 09:52:27 Previsão:06/07/2023

De:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA Para:Pamela Fernanda da Silva

Etapa:01 - TRAMITAÇÃO ABERTURA DE PROTOCOLO

Descrição:Abertura do processo.

ANEXOS

Anexo Descrição

3. IMPUGNAÇÃO -E. nunes e cia ltda.pdf IMPUGNAÇÃO  - E. NUNES E CIA LTDA

Confirmação: não

500.2071h 10282781951, 20/06/2023 09:17:50
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E. NUNESECIALTDA I SAUDE B軋

CN剛曇7.4与雷.880IOOO宣-軸

RUA PARA,与21, ANDAR 2, CENTRO

FRANCISCO BE晴RÅo細PR CEP 85.601-290

(46) 9 8814-9090 l acscontabi!idade冊@gmail・COm

IしUSTRissIMO SENHOR PREGO馴RO/PRESID帥TE DA COMISSAo DEし!C書lACÅo DA

PR断割TURA MUNICI隅田DE DOIS VIZINHOS - PR

PR髄Åo乱打RONICO N9 094/2023

1MPUGNACfio AO EDImし

E. NUNES E CIA ∬DA, ME, PeSSOa jurfdic尋de direito privado, CN剛37.453・880/0001-61,

com sede na Rua Pa贈, 521, Andar 2 Centro de F帽nCisco Beltr5o- PR -CEP 85.601-290,

neste ato representada po「 seu representante legal o Sr EDIMAR NUNES′ CPF n

OO9.663.729置30, Vem, temPestivamente, e COm SuPed鉦eo no art・ 24, do Decreto n9

10.024/2019, em temPO h紺しpe帽nte Vossa Senhoria apresentar lMPUGNACÅo AO

EDITAしdo preg昌o em Dois Vizinhos, Pelos seguintes fatos e fundamentos:

l - DA TEMPE!汁IV旧ADE

Conforme dic弟o do a巾24 do Decreto n9 10.024/2019, O P帽ZO Para impugnar o edital

no preg菖o eletr釦ico 6 de 3 (tr合s) dias uteis anteriores a data da abe巾ura da sessfo

p心blica, que nO PreSente CaSO, eSta marCada para a data 19/06/2023おO8:15.

Sendo esta impugna辞o protocolada a data de 14/06/2023,屯z-Se Perfeitamente

tempestivo.

ll - 0馴ETO DAしICITACAo

Å data de 29/0与/2023, foi pu輔cado pela Sec「etaria l割, do Munic了pio de Dois Vizinhos -

PR o edital do Preg訪Eletrchico n9 094/2023, Pa「a: ′′coNTR州埋Åo DE EMPRESA

PRES鵬DORA DE SERVICO DE RADIOLOGIA　孤RA　相聞DIM帥TO DE

URGENcIA§/EM駅G帥C書AS mRA A UNIDADE DE PRONTO AT剛馴MENTO (U剛叫24

(VINTE E QUA「RO) HORAS〃.

Ocorre que tal edital apresenta quest6es pontuais que viciam o ato convocat6rio, que

「est「ingem a compe珊vidade, COndis§o esta essencial pa帽a V描dade de qualquer

PrOCedimento licitat6rio.
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E. NUNESECIAHDA I SAUDE B軋

CN剛雷7.4与雪.88010001-61

RUA PARA, 521, ANDAR 2, CENTRO

FRANCISCO BE町RÅo - PR C即85.601-290

(46) 9 8814-9090 l acscontabilidade冊@gmail.com

Em face da constata薄o de irregularidade que restringe a igualdade e a compe珊vidade

no certame, Oque faz nos termos abaixo.

l‖ - FUNDAM削TOS DA IMPUGNACÅo AO EDImし

Ve捕ca-Se nOS termOS do presente edital, que h5 a exlgenCia que somente poder富o

participar desta licitag§o Respons轟eis ltcnicos com InscrIeaO nO CRM′ COnforme item

abaixo do edita書:

14.7.3. Qualifica鋳o Tさcnica:

b) Qua旧cac§o Tecnica - Pro簡ssionaI: Registro ou lnscr嘩O do Responstwel T6cnico da Empresa

no conseIho Regional de Medicina - CRMI COm T血Io de EspeciaIista em Diagn6s寄co por

lmagens, COnfe「ido peIa Sociedade BrasiIeira de RadioIogia e a devida comprova弟o do vincuIo

do pro簡ssional com a empresa;

Cla輪mente, a desc「l印O aPreSentada 6 equivocada, tendo em vista que os se「vi印s

soIicitados no objeto da licitac5o 6 a realizac§o de exames de u「gencia, emergさnCia,

arma捕namentO de imagens e desca鴫do material e os EPlt conforme RDC n容

61 1/2022仙NV書SA.

Os se「vicos objeto da licita幹o podem e s轟autorizados a serem realizados pelos

T6cnicos em RadioIogia com lnscrleaO nO ConseIho Nacional de脆cnicos em RadioIogia

- CRTR, Lei n. 7.394/8与, Decreto 92.790 de 17/06/1986・

鴫l vicio, a16m de p「ejudicar os Iicitantes, Prejudica, mais ainda, a Pr6p「ia Administ「ac5o

P的Iica, que n誌conseguira alcan師事de fato, a Principa冊naIidade da licitag5o, que 6 a

Obten弟o da melhor proposta.

lV細DO DIREITO

Neste cotejo, CumPre nOS eSClarecer que tais exIgenCias, entende a ora lmpugnante que

deve ser revista. 1七l fato ocorre em v亜ude da ofensa direta aos princ了pios legais trazidos

PeIa Lei n. 8.666/93.
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E.NUNESECIA晴DA I SAUDEB軋

CN剛37.4与3.8801000宣-6宣

RUA PARA, 521, ANDAR 2, CENTRO

FRANCISCO BE町RÅ0 - PR CEP 85.601-290

(46) 9 8814-9090 I acscontabilidade同@gmai寒・COm

A Lei n. 8.666/93 imputa que toda licita弟o deve庵resgua「dar o interesse pdbiico,

u輔zando-Se, Para taI軸alidade, da garantia de PARTICIRACÅo TOTAし, AMPLAた

1RRESTRIm daqueies que se fizerem interessados.

Essa ob「iga弟o re¶ete que ressaIvado o interesse na prese「va弟o do e庵rio pdblico, a

lきcIta蹄o deve se「 conduzida de modo a∴amPiiar a pa憎Cipac§o do par輔culab

opo鴫unizando de forma igualitかia que aqueles detentores de capacitacao elementar

a execuc5o do objeto Iicitado. possam conco「rer pa「a a satistac5o daquele inte「esse

函blico.

V - DOS PEDIDOS

Em face do exposto, requer-Se que a PreSente impugna事aO Seja recebida e juIgada

PrOCedente, PrOCedendo-Se a re珊ca弟o da descri弟o dos itens citados acima, Para que

Seja inserida a devida e correta qua旧ca弟o.

Por fim, 「equer-Se que Seja determinada nova publicac§o do editaI ora impugnado, POr

for鍵do art. 21, §49, da Lei n9 8666/93.

Nestes termos, Pede deferimento.

Francisco BeItr5o- PR, 14 dejunho de 2023.

訟のノしな

各.’NUN各S 調“DA

EDIMAR NUNES

Cp声OO9.663.729-30

S6c10 ADMINIS’「RADOR
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